
 

 

 

 

P O R T A R I A   nº  1.355/2013 
 
SÚMULA: NOMEIA COMISSÃO DE ESTUDOS PARA AVALIAR 
A VIABILIDADE DA REFORMULAÇÃO DO PLANO DE CAR-
GOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO PÚ-
BLICO MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR. 
 
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de Bandeirantes, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 
           R E S O L V E 
 
 
 

 Art. 1º - Nomear a Comissão de acompanhamento e estudos, para 
avaliar a viabilidade da reformulação do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Públi-
co Municipal, no município de Bandeirantes, composta pelos seguintes membros, abaixo relacionados, 
do quadro efetivo de servidores desta Prefeitura: 
- Secretária Municipal de Educação e Cultura - Márcia Lucila Sauer Augusto; 
- Representante da Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal - Marcelo Gusmão; 
- Representante da Consultoria Jurídica do Município de Bandeirantes - Rogério Kaneyuki Tanaka; 
- Representante da Câmara Municipal de Vereadores - Raphael Cyriaco Gomes Chaves;   
- Representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Bandeirantes - Cláudia Socorro 
Gomes Nogueira 
- Representante da Associação dos Funcionários Públicos Municipais de Bandeirantes - José Carlos 
Venturino; 
- Representante da Escola Municipal Diógenes E. P. Vasconcelos - Fernanda Aparecida Pimentel Bail; 
- Representante da Escola Municipal Felipe de Almeida Campos - Angélica Benedita Mathias Soares; 
- Representante da Escola Municipal Lêda de Lima Canário - Sônia Aparecida da Silva Henriques; 
- Representante da Escola Municipal Prefeito Moacyr Castanho - Leize Cristina Tavares; 
- Representante da Escola Municipal Maria de Lourdes Guedes Mendes - Aline Firmino das Neves; 
- Representante da Escola Municipal Maria Inês Speer Faria - Rosana Aparecida Mendes Batista Aron; 
- Representante da Escola Municipal Santa Terezinha - Franciely Bianchini; 
- Representante da Escola Municipal Yukiti Matida - Leila Aparecida de Paula Cirico; 
- Representante da Escola Rural Municipal Riciere Ormenezze - Angélica Tamirez Zanin; 
- Representante da Escola Rural Municipal São Domingos - Miriam Pereira da Silva; 
- Reapresentante da Escola Rural Municipal Zulmira de Albuquerque - Edna da Silva Ribeiro de Olivei-
ra; 
- Representante do Centro Municipal de Educação Infantil Yoricide Miyoshi - Maria Eugênia Gusmão 
Algozo; 
- Representante do Centro Municipal de Educação Infantil Tei Matida - Hilda Cristina de Oliveira Pi-
mentel; 
- Representante do Centro Municipal de Educação Infantil Santa Rita de Cássia - Claudinéia Alves do 
Valle Dias; 
- Representante do Centro Municipal de Educação Infantil Rotary - Nádia Caroline da Silva Santiago; 
- Representante do Centro Municipal de Educação Infantil Paulo Antonio Meneghel - Maria Lúcia 
Rangel; 
- Representante do Centro Municipal de Educação Infantil João do Carmo Santiago - Rozinéia Mesqui-
ta Pavão; 



 

 

 

 

- Representante do Centro Municipal de Educação Infantil  Bezerra de Menezes - Simone Ismael; 
-  Representante do Centro Municipal de Educação Infantil Maia Alzira de Souza Trindade - Helleir 
Cristina Reynaldo Silvério. 
  

Art. 2º - A Comissão será presidida pela Secretária Municipal de Edu-
cação e Cultura, Márcia Lucila Sauer Augusto e secretariada por Rogério Kaneyuki Tanaka. 

 
Parágrafo Único - Compete à Comissão acompanhar os trabalhos refe-

rentes ao Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal e apresentar su-
gestões para sua reformulação. 

 
Art. 3º - As reuniões da Comissão serão convocadas por escrito pela 

Presidente da mesma e serão efetivadas em primeira convocação pela presença da maioria absoluta de 
seus membros e na ausência, em segunda convocação com o quórum mínimo de cinco participantes.  

 
§ 1º - Será obrigatório, em cada reunião, a lista de presença assinada 

por todos os presentes, bem como o registro em Ata dos assuntos tratados e as sugestões aprovadas por 
maioria simples, quando submetidas à votação.  

 
§ 2º - A primeira reunião deverá ser realizada até o dia 14/02/2014.   
 
§ 3º - Nas reuniões não será permitida a presença de pessoas não inte-

grantes da Comissão, com exceção do Prefeito Municipal, do Vice-Prefeito e representantes da empresa 
GAE - Consultoria e Projetos Educacionais Ltda. 

 
Art. 4º - A empresa GAE  -  Consultoria e Projetos Educacionais Ltda. 

deverá elaborar a proposta para o Projeto de Lei do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magis-
tério após análise das sugestões apresentadas nas reuniões,  de acordo com a viabilidade orçamentária e 
financeira da Prefeitura Municipal de Bandeirantes(PR), observados os seguintes embasamentos legais: 

I - a Constituição Federal de 1988; 
II - a Lei Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 – Lei da Responsabilida-

de Fiscal; 
III - a Lei nº 9394, de 20 de dezembro de 1996 – LDB; 
IV - a Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007 - FUNDEB; 
V - a Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008 - Lei do Piso Nacional; 
VI - a Resolução CNE/CEB nº 2, de 28 de maio de 2009 – Diretrizes 

Nacionais para a Elaboração dos Planos de Carreira do Magistério; 
VII - a Lei Orgânica do Município;   
VIII - o Estatuto dos Servidores Públicos do Município; 
IX - a Lei do Plano de Carreira do Magistério em vigor e suas altera-

ções posteriores; 
X - a disponibilidade orçamentária e financeira da Prefeitura de Ban-

deirantes. 
 
Art. 5º - Os trabalhos da Comissão encerrar-se-ão com a apresentação, 

pela empresa GAE - Consultoria e Projetos Educacionais Ltda., da proposta para a elaboração do proje-
to de Lei do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério, que deverá ocorrer num prazo 
máximo de 45 dias contados da primeira reunião. 

 
Art. 6º - A empresa GAE - Consultoria e Projetos Educacionais Ltda., 

inscrita no CNPJ sob nº 03.964.493/0001-78, vencedora do certame licitatório, na modalidade Tomada 
de Preços nº 22/2013,  deverá apresentar ao Chefe do Poder Executivo, até o dia 30/04/2014 no máximo, 



 

 

 

 

uma proposta para o Projeto de Lei do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério, para 
sua análise e posterior encaminhamento ao Poder Legislativo para aprovação. 

 
Art. 7º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-

gadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, em 

19 de dezembro de 2013. 
 
 
 
          Celso Benedito da Silva 
     Prefeito Municipal 
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